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Parecer n.º: 18/14 
Processo n.º 065 – PE 24/2014 

       Assunto: Crédito especial 

                          
 

P A R E C E R 
 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de Lei nº 24/2014, busca 
autorização legislativa para abrir crédito especial no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) - (aquisição e instalação de semáforos). 

         Segundo mensagem justificativa ao projeto, informam que a 
intenção da Administração é a aquisição de “Grupos Focais Semafóricos em 
LED”, já previstos na LDO.  A abertura de crédito especial com indicação da 
fonte exige a autorização legislativa, tal como determina a Constituição 
Federal.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade,  
deliberaram recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
Sala de reuniões, 18 de março de 2014. 
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